
 

 

 

 
CONVITE À APRESENTAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE  

SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
 

 
BRASIL 
Programa de Saneamento Básico da Bacia da Estrada Nova - PROMABEN II 
Contrato de Empréstimo Nº 3303 OC/BR 
Nome do Processo de Seleção: Execução de serviços de: (a) Monitoramento do Plano Diretor de 
Relocalização de População e atividades Econômicas, (b) Programa Específico de 
Reassentamento (PER).  
Referência PA vigente: BR-L1369-P7270 
 
O Município de Belem/PA, informa que ficam mantidas todas as disposições do aviso publicado 
no dia 30/06/22, exceto o prazo final anteriormente estipulado para até 01/09/2022 às 16h00min,  
que agora passa a ser dia 13/10/2023 às 16h00min, em razão à obediências das políticas de 
publicidade do BID, conforme segue: 
 
O Município de Belem/PA, recebeu um Financiamento do Banco Interamericano de 
Desenvolvimento (BID) para implementação do Programa de Saneamento Basico da Bacia da 
Estrada Nova – PROMABEN II, e pretende utilizar parte dos recuros para a seleção e contratação 
de serviços de consultoria antes referenciados. 
 
Os serviços de consultoria pretendidos (“Serviços”) têm execução estimada em 24 meses. 
 
As consultoras interessadas deverão demonstrar que executaram serviços similares, com 
experiência em: 
 
i. Programa de Monitoramento de Indicadores Socioeconômicos em obras de Infraestrutura; 
ii. Cadastro Socioeconômico ou Plano de Assistência Social para população em processo de 
reassentamento; 
iii. Projetos que envolvam reassentamento de populações urbanas; 
iv. Pesquisa Socioeconômica e/ou Plano de Assistência Social em projetos de infraestrutura que 
contenha população em processo de reassentamento. 
 
É requerida também equipe técnica com quantitativo suficiente de profissionais capacitados para 
execução de serviços desta natureza. 
 
A Unidade Coordenadora do Programa – UCP, responsável pelo acompanhamento e 
gerenciamento do PROMABEN II, convida empresas e/ou instituições de consultoria elegíveis para 
apresentar manifestações de interesse para prestação dos Serviços mencionados. As empresas 
e/ou instituições interessadas deverão fornecer informações que indiquem que são qualificadas 
e possuem experiência para executar os serviços (mediante a apresentação do portfólio, folhetos, 
brochuras, devendo constar a descrição de serviços similares realizados, experiência em 
condições semelhantes, disponibilidade de profissionais da equipe técnica com conhecimentos 
necessários). 
 
As empresas serão selecionadas de acordo com os procedimentos estabelecidos nas Políticas para 
Seleção e Contratação de Consultores Financiadas pelo Banco Interamericano de 
Desenvolvimento – BID (GN 2350-15). A Seleção está aberta a todas as empresas elegíveis, 



 

 

 

conforme definido nestas políticas. A lista curta será composta por no mínimo 5 (cinco) e no 
máximo 8 (oito) empresas. 
 
As empresas poderão associar-se com outras empresas na forma de uma joint venture/consórcios 
ou por meio de subcontrato para melhorar as suas qualificações. 
 
A empresa será selecionada mediante Seleção Baseada na Qualidade e no Custo – SBQC, como 
definido nas Políticas do BID para Consultoria (GN-2350-15). 
 
Maiores informações podem ser obtidas no endereço indicado a seguir, no horário das 09:00 às 
12:00h. e das 14:00 às 17:00h. 
 
As Manifestações de interesse deverão ser entregues em meio eletrônico por email ou ferramenta 
de compartilhamento de arquivos, onde o prazo final é dia 13/10/2023 às 16 horas indicando em 
suas pastas o título a que se refere o Convite à Manifestação de Interesses, sob pena de não serem 
consideradas. 
 
Maiores informações podem ser obtidas no endereço indicado a seguir, no horário das 09:00 
às 12:00h. e das 14:00 às 17:00h. 
 
Prefeitura Municipal de Belém – UCP Promaben 
Sílvio Nazareno Costa Leal – Presidente da CEL 
Endereço: Av. Bernardo Sayão, 3224 - Condor, Belém - PA, 66033-190 
Telefone: (91) 984632091 
E-mail: licitacoes.promaben@gmail.com 


